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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 113A/2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da 

lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, GILVANILDO MARTINS DE SOUSA, para exercer a 

função de SUBSECRETARIO DE ESPORTE E TURISMO, Nível II, 

Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 

Comissão da Secretaria de Esporte e Turismos, nos termos da Lei 

Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 

partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MARIZÓPOLIS, ESTADO DA PARAÍBA, EM 01 DE ABRIL DE 2024. 
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